
 DECRETO  Nº. 2.850-A, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013. 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e 
da outras providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, no uso de suas atribuições 
legais e Lei Municipal 1.686/2013,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$325.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

318 13.392.0173.1027.0000 Construção Centro Cultural.............................................................75.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   F.R.:0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

319 13.392.0173.1027.0000 Construção Centro Cultural...........................................................250.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   F.R.: 0 02 19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
100 074 Conv Sec Plnjto Const Centro Cultural

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 

Excesso:..............................................................................................................250.000,00
Fontes de Recurso
02 19 250.000,00

Anulação:

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer



148 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar .................................................-5.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
200 000 Educação

149 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar ...............................................-15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
200 000 Educação

156 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar ...............................................-20.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

158 13.392.0171.2022.0000 Manutenção da Biblioteca ..........................................................-12.000,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

159 13.392.0171.2022.0000 Manutenção da Biblioteca ............................................................-3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

160 13.392.0171.2022.0000 Manutenção da Biblioteca ............................................................-3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD.  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

161 13.392.0171.2022.0000 Manutenção da Biblioteca ............................................................-3.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

162 13.392.0171.2022.0000 Manutenção da Biblioteca ............................................................-5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIP. MATERIAL PERMANENTE  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

166 27.813.0285.2023.0000 Manutenção do Desporto Amador ................................................-9.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro



Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura Municipal de Irapuã

em 11 de Novembro de 2013.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


